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V - Assinar cheques com o Diretor-Presidente; 10 NúMERO:
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VI - Coordenar e supervisionar os serviços de contabilidade em geral; .
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VII - Zelar pela guarda e segurança de valores e documerltre~-----------_·_------------------_J

Art. 28 Compete ao Diretor de Esportes:

I - Elaborar calendário sobre as atividades de sua área, de modo a propiciar
melhor divulgação, planejamento e execução orçamentária;

II - Organizar, executar e acompanhar toda e qualquer atividade esportiva
promovida pela FENAE.

Art. 29. Compete ao Diretor de Cultura:

I - Elaborar calendário sobre as atividades de sua área, de modo a propiciar
melhor divulgação, planejamento e execução orçamentária;

II - Organizar, executar e acompanhar toda e qualquer atividade cultural
promovida pela FENAE.

Art. 30 Compete ao Diretor de Comunicação e Imprensa:

I - Coordenar as publicações e informativos da FENAE;

II - Em conjunto com a Diretoria, constituir um conselho editorial.

Art. 31 Compete ao Diretor de Assuntos de Aposentados e Pensionistas:

I - Elaborar políticas específicas para o segmento dos associados aposentados
e pensionistas;

II - Coordenar atividades específicas para os associados aposentados e
pensionistas;

III - Estabelecer a relação da Fenae com as entidades de aposentados e
pensionistas da Caixa, nos níveis estadual e nacional;

IV - Promover o intercâmbio entre a Fenae e entidades de bancários de outras I
categorias de profissionais aposentados no nível nacional; /

V - Defender os interesses dos aposentados e pensionistas junto a Caixa, /
Funcef, PREVHB e órgãos da Previdência Oficial. / /
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Parágrafo único. A competência dos Diretores
acordo com o artigo 23, inciso VIII.

SEÇÃO III
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DO CONSELHO FISCAL

Art. 32 O Conselho Fiscal compor-se-a de seis membros, sendo três efetivos e
três suplentes, eleitos juntamente com a Diretoria Executiva, pelo mesmo
período de mandato.

Art. 33 Compete ao Conselho Fiscal:

I - Fiscalizar a gestão financeira e patrimonial da FENAE;

II - Verificar a exatidão dos registros contábeis, financeiros e patrimoniais da
FENAE;

III - Elaborar pareceres sobre balancetes e demonstrativos, relatórios de final
de exercício e de final de mandato, submetendo-os à apreciação do CDN;

IV - Solicitar à Diretoria Executiva os esclarecimentos julgados necessários.

Art. 34 O Conselho Fiscal reunir-se-é uma vez por ano e extraordinariamente,
quando necessário.

Parágrafo Único - Imediatamente após a posse, o Conselho Fiscal deverá
escolher dentre os seus membros aquele que convocará e coordenará suas
reuniões.

CAPÍTULO IV

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 35 O patrimônio será constituído pelos bens móveis e imóveis, de doações
e legados ou de outra natureza que a FENAE possua ou venha a possuir.

Art. 36 Constituirão receitas da FENAE:

I - Rendas geradas pelas atividades promovidas pela Entidade;

II - Contribuições prestadas pelas Associações Federadas e
termos estabelecidos pelo CDN;

III - Subvenções, auxílios e doações recebidas;

12
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necessários à manutenção, administração e realização de atividades Sócio-
culturais, esportivas e político-sindicais da FENAE e demais gastos eventuais.

CAPÍTULO V

DA VACÂNCIA

Art. 38. Em caso de vacância na mesa diretora do CDN será procedida eleição
para provimento do cargo vago na primeira reunião ordinária ou extraordinária
do CDN a ser realizada.

Art. 39. Em caso de vacância dos cargos do Diretor-Presidente e do Diretor
Vice-Presidente, a Diretoria Executiva escolherá, dentre os seus membros, os
sucessores.

Art. 40 Em caso de vacância de toda a Diretoria Executiva, assumirá os seus
encargos o presidente do CDN, que convocará eleições num prazo de 90 dias.

Art. 41 Em caso de vacância de cargo no CF será convocado o respectivo
suplente;

Parágrafo Único - Havendo vacância inclusive ria suplência do Conselho Fiscal,
a Diretoria Executiva convocará eleições, através do CDN, para preenchimento
dos cargos vagos pelo restante de mandato.

CAPÍTULO VI

DAS SANÇÕES

Art. 42 As Associações Federadas e Filiadas, pela inobservância das normas
estatutárias, estão sujeitas à advertência, suspensão e exclusão da FENAE.

§ 1° - A pena de advertência será aplicada por escrito, dando-se conhecimento
aos advertidos, nas seguintes hipóteses:

II - Atraso no recolhimento da quota de manutenção da FENAE por período
superior a três meses.

I - Descumprimento, sem motivo justificado, de decisão do CDN ou da
Diretoria Executiva;

//1

§ 2° - A pena de suspensão será aplicada à Associação Federada ou Filiada,Aá/ • /
, I

punida com pena de advertência mediante proposta da DE ao, CD,N" 'E'!"ç(','h,O,s/
seguintes casos: i" •/0/. ,13
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Federadas ou Filiadas sob a forma de repasses ou subvençao nos resultaâos.

§ 30 - A aplicação da penalidade prevista neste artigo será comunicada a todas
as Associações Federadas e Filiadas com os motivos que a determinaram;

§ 4° . A pena de suspensão implica na sustação da entrega, à Associação
Federada ou Filiada, de quaisquer recursos oriundos da FENAE durante a
vigência da punição;

§ 50 . A pena de exclusão será aplicada pelo CDN, nos seguintes casos:

I - Por força da prática de atos que vulnerem o princípio da representação
nacional da FENAE mediante proposta da DE;

II • Quando transcorrer mais de um ano da aplicação da pena de suspensão,
sem que haja qualquer recurso pendente de julgamento, na hipótese de
persistirem as causas da própria suspensão.

§ 6° - A Associação Federada ou Filiada punida com pena de exclusão poderá
interpor pedido de readmissão, desde que cessadas as causas motivadoras da
penalidade aplicada; .

§ 7° - O pedido de readmissão será dirigido ao Diretor Presidente da FENAE
que o encaminhará, instruído, ao julgamento do Conselho Deliberativo
Nacional.

Art. 43 Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal perderão o
mandato a critério do CDN, nos seguintes casos:

I - Deixar de cumprir, sem motivo justificado, obrigações impostas ao cargo e
suas funções;

II . Pela rescisão do contrato de trabalho, a pedido, com a Caixa Econômica
Federal;

III - Em virtude de condenação, por sentença definitiva, pela prática de crime.

CAPÍTULO VII

DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO E RECURSOS

Art. 44 Cabe pedido de reconsideração das decisões tomadas
Deliberativo e pela Diretoria Executiva.

/
pelo Conselho

/./~

/
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§ 2° - O pedido de reconsideração das decisões do CDN será apreciado pelo
próprio Conselho;

§ 3° - Os recursos e os pedidos de reconsideração não terão efeito suspensivo,
podendo assumir esse caráter quando de manifesto interesse da FENAE;

§ 4° - Os prazos para apresentação de pedidos de reconsideração e recursos
serão de trinta dias contados a partir da data em que o interessado tomar
ciência da decisão;

§ 5° - O julgamento de pedido de reconsideração ou recurso, precede à
qualquer matéria constante da pauta do órgão decisório;

§ 6° - A critério do órgão decisório, poderão ser convidadas a participar da
reunião, pessoas em condições de prestar esclarecimentos sobre a matéria.

CAPÍTULO VIII

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 45 A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão eleitos através do voto
secreto, em eleições diretas, nos termos deste estatuto.

Parágrafo Único - O voto será dado às chapas, Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal, em votação única..

Art. 46 As eleições da FENAE serão realizadas pelo voto direto dentre os sócios
efetivos das Associações Federadas, no gozo dos direitos sociais segundo o
Estatuto das mesmas, com filiação até 31 de dezembro do ano anterior às
eleições.

Art. 47 As eleições serão convocadas pelo CDN, por Edital publicado em
informativo da FENAE, no mês de novembro do ano anterior ao ano das
eleições.

§ 1° - O Edital de Convocação das eleições deverá conter obrigatoriamente:

I - Data e horário de votação; /~
// /

/ .
II - Período para registro das chapas e horário de funcionamento da secretaria /
da FENAE, órgão encarregado para tal nos termos deste Estatuto. //~ _I

/ /)
/ L/i

i/O
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Art. 48. O processo eleitoral será coordenado e executado por uma Comissão
Eleitoral Nacional, com suporte das Comissões Eleitorais Estaduais.

§ 10 - A Comissão Eleitoral Nacional será composta de um representante da
Diretoria Executiva, dois representantes do CDN e um representante de cada
chapa concorrente;

§ 2° - A Comissão Eleitoral Estadual será composta de um representante da
Associação Federada local e um representante de cada chapa concorrente.

§ 3° - Todos os integrantes das Comissões Eleitorais, previstas neste estatuto,
deverão ser sócios efetivos.

Art, 49 A Comissão Eleitoral Nacional marcará eleições, simultaneamente, para
todo o território nacional.

Parágrafo Único - Os mandatos dos cargos eletivos terão duração de três anos
e as eleições serão realizadas na segunda quinzena do mês de março.

Art. 50 A Comissão Eleitoral Estadual procederá os trabalhos de coordenação,
execução, acompanhamento e apuração das eleições no respectivo estado,
remetendo os resultados juntamente com os mapas de apuração para a
Comissão Eleitoral Nacional.

Art. 51 A Comissão Eleitoral Nacional, juntamente com as Comissões
Estaduais, garantirá por todos os meios democráticos a lisura dos pleitos
eleitorais, assegurando condições de igualdade às chapas concorrentes,
quando for o caso, especialmente no que se refere a rnesárlos e fiscais, tanto
na coleta quanto na apuração dos votos.

Art. 52 As decisões das Comissões Eleitorais serão tomadas por maioria de
votos dentre seus membros.

Parágrafo Único - Havendo impasse nas decisões das Comissões Eleitorais
Estaduais, caberá recurso à Comissão Eleitoral Nacional.

Art. 53 Poderão ser candidatos aos cargos da Diretoria Executiva e do///7
Conselho Fiscal todos os empregados e aposentados da Caixa Eccnômjea
Federal sócio efetivo de Associação Federada, em dia com suas obrigações/fÍos i

d / ·
oze meses imediatamente anteriores à data da inscrição da chapa. / .'/

/ /) /I /(/'
i_,/
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cargos de direção ou administração no âmbito das Associações do Pessoal da
Caixa Econômica Federal ou da própria FENAE;

§ 20 .. Que houver lesado o patrimônio de qualquer entidade associativa.

Art. 55 Os pedidos de inscrição das chapas, com a composição da Diretoria
Executiva e do Conselho Fiscal, deverão ser encaminhados mediante
requerimento assinado por pelo menos um dos integrantes da chapa.

§ 1° .. Deverá acompanhar o requerimento encaminhado à Comissão Eleitoral,
ficha de qualificação do candidato, contendo autorização de sua participação na
chapa, seu nome completo, o número de sua matrícula, lotação e assinatura.

§ 2° .. A FENAE manterá uma Secretaria durante o período dedicado ao registro
de chapas, com expediente normal de, no mínimo, seis horas diárias para
atender aos interessados, prestar informações, receber documentação,
fornecer recibos, etc.;

§ 3° - Não será permitida a inscrição de Um mesmo candidato em mais de uma
chapa.

Art. 56 No encerramento do prazo para registro de chapas, a Secretaria
providenciará a imediata lavratura da ata correspondente, consignando em
ordem numérica de inscrição, todas as chapas e os nomes dos candidatos,
remetendo toda a documentação à Comissão Eleitoral Nacional.

Parágrafo Único - As chapas serão numeradas observando-se a ordem de
inscrição.

Art. 57 Constatada irregularidade na documentação apresentada, a Comissão
Eleitoral Nacional notificará a Chapa interessada para que promova a correção,
dentro do prazo de cinco dias úteis.

Art. 58 No prazo de três dias úteis, a contar do encerramento das inscrições, a
Comissão Eleitoral Nacional fará publicar em informativo da FENAE a relação
nominal das chapas registradas.

Parágrafo Único .. Será aberto o prazo de três dias úteis para a impugnação, a
contar do prazo da publicação.

Art. 59 O pedido de impugnação será proposto através de requerimento //'7
fundamentado, dirigido à Comissão Eleitoral Nacional, por associado em pleno /
gozo de seus direitos.
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§ 2° - As chapas serão notificadas oficialmente, em quarenta e oito horas a
contar do encerramento do prazo para impugnação e terão prazo de três dias
úteis para apresentar suas contra-razões à Comissão Eleitoral Nacional, que
decidirá sobre a procedência ou não da impugnação em até dois dias úteis;

§ 3° - Decidido pelo acolhimento da impugnação, a Comissão Eleitoral Nacional
providenciará, no prazo de até dois dias úteis:

I - Conhecimento da decisão à chapa citada;

II - Comunicação da decisão às Associações Federadas para conhecimento de
todos os interessados.

Art. 60 Ocorrendo renúncia formal de candidato após o registro da chapa, a
Comissão Eleitoral encaminhará cópia desse pedido às Associações do Pessoal.

§ 1° - As chapas poderão substituir os candidatos renunciantes até quinze dias
antes das eleições;

§ 2° - Os candidatos renunciantes não poderão participar de outras chapas
concorrentes;

§ 3° - A chapa que registrar renúncias de mais da metade de seus integrantes
não poderá concorrer.

Art. 61 Após o término do prazo para registro de chapas a Comissão Eleitoral
Nacional fornecerá, no prazo de cinco dias úteis, a relação de, Associados aptos
a votar, por Estado, para cada chapa registrada.

Art. 62 As mesas coletoras de votos funcionarão sob a responsabilidade de um
coordenador de mesários designado pela Comissão Eleitoral Estadual.

§ 1° - Serão instaladas, além de urna fixa na sede social das Associações
Federadas, mesas coletoras itinerantes, que farão o percurso previamente
estabelecido, sob a coordenação da Comissão Eleitoral Estadual;

§ 2° - Os trabalhos de cada mesa coletora poderão ser acompanhados por
fiscal designado pelas chapas, na proporção de um fiscal por chapa registrada.

Art. 63 Os mesários substituirão o coordenador da mesa coletora de modoquy~
haja sempre quem responda pessoalmente pela ordem e reqularldadezdo /'
processo eleitoral. / /'Y

'9
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§ 20 - Não comparecendo o coordenador da mesa coletora ate quinze minutos
antes da hora determinada para o início da votação, assumirá a coordenação o
primeiro mesário e, na falta ou impedimento, o segundo mesário e assim
sucessivamente;

§ 30 - As chapas concorrentes poderão indicar dentre as pessoas presentes e
observados os impedimentos estatutários, os membros necessários para
completarem a mesa.

Art. 64 Os trabalhos eleitorais da mesa coletora terão a duração mínima de
seis horas contínuas, observadas sempre as horas de início e de encerramento
previstas no Edital de convocação.

§ 1° - Os trabalhos de votação só poderão ser encerrados antecipadamente se
já tiverem votado todos os eleitores constantes da folha de votação;

§ 2° - Quando a votação se fizer em mais de um dia, ao término dos trabalhos
de cada dia, o coordenador da mesa coletora, juntamente com os mesários e
fiscais, procederá ao fechamento da urna com a aposição de tiras de papel
rubricadas pelos membros da mesa e pelos fiscais, observando-se forma de
lacre e conferência, fazendo lavrar ata com indicação do número de votos
depositados;

§ 3° - Ao término dos trabalhos de cada dia as urnas permanecerão sob a
responsabilidade das Comissões Eleitorais Estaduais com acompanhamento de
pessoas indicadas, de comum acordo, pelas chapas concorrentes;

§ 4° - O descerramento da urna no dia da continuação da votação somente
poderá ser feito na presença dos mesários e fiscais, após verificado que a
mesma permaneceu inviolada;

Art. 65 Somente poderão permanecer no recinto da mesa coletora os seus
membros, os fiscais designados e, durante o tempo necessário à votação, o
eleitor.

Parágrafo Único - Nenhuma pessoa estranha à direção da mesa coletora
poderá intervir no seu funcionamento durante os trabalhos de votação.

Art. 66 Iniciada a votação, cada eleitor, pela ordem de apresentação à mesa,
depois de identificado, assinará a folha de votantes, receberá a cédula única ....7·/
rubricada pelo coordenador e mesários e na cabine indevassável, ap~/

assinalar sua preferência, a dobrará, depositando-a em seguida na yrna
colocada na mesa coletora. / /

Art. 67 São documentos válidos para identificação do eleitor: ./0//
19
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I - Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - Carteira de Identidade;
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III - Carteira de associado da Associação Federada, com fotografia;

IV - Carteira funcional da empresa ou crachá, desde que tenha fotografia;

V - Documento expedido por órgão oficial que contenha identificação e
fotografia.

Art. 68 Os eleitores cujos nomes não constarem da lista de votantes, assinarão
lista própria e votarão em separado.

Parágrafo Único - O voto em separado será tomado da seguinte forma:

I - Os membros da mesa coletora entregarão ao eleitor envelopes apropriados,
para que ele, na presença da mesa, coloque a cédula que assinalou;

II - O coordenador da mesa coletora anotará no verso da sobrecarta as razões
da medida para posterior decisão do Presidente da mesa apuradora.

Art. 69 À hora determinada no Edital para encerramento da votação, havendo
no recinto eleitores para votar, serão convidados em voz alta a fazerem
entrega aos mesários da mesa coletora o documento de identificação,
prosseguindo os trabalhos até que vote o último eleitor. Caso não haja mais
eleitor a votar, serão imediatamente encerrados os trabalhos.

§ 1° - Encerrados os trabalhos de votação a urna será lacrada, Com aposição
de tiras de papel rubricadas pelos membros da mesa e pelos fiscais. As urnas
devem ser lacradas sempre que forem transportadas;

§ 2° - Em seguida, o coordenador fará lavrar a ata, que será também assinada
pelos mesários e fiscais, registrando a data e hora do início e o encerramento
dos trabalhos, total de votantes e dos associados em condições de votar, o
número de votos em separado, se houver, bem como, resumidamente os
protestos apresentados. A seguir o coordenador da mesa coletora fará entrega
ao presidente da mesa apuradora, mediante recibo, de todo o material
utilizado durante a votação.

Art. 70 A sessão eleitoral de apuração será instalada na sede da Associação
Federada ou local apropriado, imediatamente após o encerramento da votação,
~ob ~ coordenação. do Presid:nte da Associação 10c,:1 ou pessoa de notór..ia /}
Idoneidade, os quais receberao as atas de instalação e encerramento das
mesas coletoras de voto, as listas dos votantes e as urnas devidamente
lacradas e rubricadas pelos mesários e fiscais./"

/ ... /'')/
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Parágrafo Unico - A mesa apuradora de votos será composta de escrutinadô'~l!!9iJI, \
indicados em igual número pelas chapas concorrentes, ficar/do assegura~§l/00!2010 I
acompanhamento dos trabalhos pelos fiscais designados, na k~?P..c:J!s.ªº_º~..u.r&.--·_--------------J
por chapa para cada mesa,

Art. 71 Na contagem da cédula de cada urna, o Presidente verificará se o
número coincide com o da lista de votantes,

§ 10 - Se o número de cédulas for igualou inferior ao de votantes que
assinaram a respectiva lista, far-se-á a apuração;

§ 20 - Se o total de cédulas for superior ao da respectiva lista de votantes
proceder-se-a a apuração, eliminando-se aleatoriamente os votos em excesso;

§ 30 - Se o excesso de cédulas for igualou superior à diferença entre as duas
chapas mais votadas, a urna será impugnada,

Art, 72 Finda a apuração o Presidente da mesa fará lavrar ata dos trabalhos
eleitorais,

§ 10 - A ata mencionará obrigatoriamente:

I .. Dia e hora da abertura e do encerramento dos trabalhos;

II - Local ou locais em que funcionaram as mesas coletoras, com nomes dos
respectivos Componentes;

III - Resultado de cada urna apurada, especificando-se o número de votantes,
sobrecartas, cédulas apuradas, votos atribuídos a cada chapa registrada, votos
em branco, votos nulos e votos impugnados;

IV - Número total de eleitores que votaram;

V - Resultado geral da apuração,

§ 20 - Todo o material será devidamente lacrado e entregue à Comissão
Eleitoral Estadual, que o remeterá à Comissão Eleitoral Nacional.

Art, 73 A Comissão Eleitoral Nacional, após receber os mapas de apuração de
todas as Comissões Eleitorais Estaduais, procederá o resumo geral de
apuração e dará o resultado, indicando a chapa vencedora,

Art, 74 Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior número de votos.

§ 10 - O quorum exigido, em primeira convocação,
associados efetivos ativos das Associações Federadas,
para o exercício do voto;

,/
é de um terço dos"
em condição reqular
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\ I
Art. 75 O prazo para interposição de recursos, será de quinze dias, cont9:lf1%3nOl0 I
da data final da realização do pleito. L · . ,

§ 10 - Os recursos poderão ser propostos por qualquer associado em pleno
gozo de seus direitos sociais;

§ 20 - O recurso e os documentos de prova que lhe forem anexados serão
apresentados em duas vias na Secretaria da Associação Federada local e
juntados os originais à primeira via do processo eleitoral. A segunda via do
recurso e dos documentos que o acompanham serão entregues em setenta e
duas horas ao recorrido, que terá prazo de oito dias para oferecer as contra­
razões;

§ 30 - Findo o prazo estipulado, recebidas ou não as contra-razões do
recorrido, a Comissão Eleitoral Nacional decidirá e comunicará a decisão em
setenta e duas horas.

Art. 76 Será anulada a eleição quando, mediante recurso formalizado nos
termos deste Estatuto, ficar comprovada a ocorrência de vício ou fraude que
comprometa sua legitimidade importando prejuízo a qualquer candidato ou
chapa concorrente.

Art. 77 Não poderá a nulidade ser invocada por quem lhe tenha dado causa, e
nem dela se aproveitará o seu responsável.

Art. 78 Anuladas as eleições, outras serão convocadas no prazo de trinta dias a
contar da publicação do despacho conclusivo.

Art. 79 A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal eleitos serão empossados na
segunda quinzena de abril, após as eleições.

Art. 80 Os prazos constantes deste capítulo serão computados excluídos o dia
do começo e incluído o do vencimento, que será prorrogado para o primeiro
dia útil se o vencimento cair em sábado, domingo ou feriado.

Art. 81 À Comissão Eleitoral Nacional incumbe zelar para que se mantenha
organizada a documentação do processo eleitoral, em duas vias, constituída a
primeira dos documentos originais. São peças essenciais do processo eleitoral:

I - Edital, folha do Informativo que publicou o aviso da convocação da eleição;

II - Requerimentos dos registros de chapas e as respectivas fichas
qualificação individual dos candidatos;

()
/
22



IV - Expedientes relativos à composição das mesas eleitorais;
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V - Relação dos sócios em condição de votar;

III - Exemplar do informativo que publicou a relação
registradas;

VI - Listas de votação;

VII - Atas das seções eleitorais de votação e de apuração dos votos;

VIII - Exemplar da cédula única de votação;

IX - Pedidos de impugnações e de recursos e respectivas contra razões;

X - Comunicação oficial das decisões exaradas pelas Comissões Eleitorais.

Parágrafo Único - Não interposto recurso, o processo eleitoral será arquivado
na secretaria da FENAE pelo prazo de três anos, podendo ser fornecidas cópias
para quaisquer chapas concorrentes, mediante requerimento.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 82 A FENAE somente poderá ser extinta por decisão do voto favorável de
quatro quintos de todas as Associações Federadas, presentes em reunião do
CDN especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Único - Em caso de dissolução da FENAE, após liquidação das contas,
os seus bens reverterão em partes iguais às Associações Federadas.

Art. 83 O presente Estatuto só poderá ser alterado, no todo ou em parte, pelo
CDN, com voto de dois terços dos representantes das Associações Federadas
presentes à reunião convocada para esta finalidade.

Art. 84 As Associações Federadas não responderão pelas obrigações assumidas
por qualquer dos poderes sociais da FENAE e vice-versa.

Art. 85 Ficam mantidos os atuais mandatos dos diretores e dos integrantes 90/~
Conselho Fiscal da FENAE, eleitos nos termos do Estatuto anterior. /

Art. 86 O exercício financeiro da FENAE coincidirá com o ano civil. .1/ o
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Art. 87 Os associados efetivos das Associações Federadas são considerados
automaticamente filiados à FENAE.

Art. 88 Perderá a condição de associado da FENAE aquele que deixar de
pertencer aos quadros das Associações Federadas, nos termos de seus
estatutos.

Parágrafo Único - Incumbirá à Associação Federada a comunicação à FENAE da
perda da condição de seu associado.

Art. 89 Este Estatuto, com suas modificações, entra em vigor na data de sua
aprovação pelo CDN.

Parágrafo primeiro: O Estatuto em vigor foi aprovado em reunião do Conselho
Deliberativo Nacional da Fenae, em São Paulo, nos dias 19 e 20 de abril de
2007, ratificando-se os demais artigos do estatuto então vigente, consolidado
em texto único para depósito junto ao Cartório e Alterado os artigos 20 e 31
em Reunião do CDN - Conselho Deliberativo Nacional da Fenae - ocorrida em
Brasília, aos 8 dias do mês de dezembro de 2009, ratificando-se os demais
artigos.

//)
Parágrafo segundo: Até/á' próxima eleição a Diretoria Executiva continuará
sendo composta por neve membros todos eleitos no pleito de 2008, sendo que
um Diretor Execu)j\1ô assumirá a Diretoria de Assuntos de Aposentados e
Pensionistas, fic<yldo V9gõ~/doiS\Cargos de Diretor Executivo que somente
serão preenchi'os ~.?4;ÓXjlÍ10'Pleitj eleitoral junto com toda a Diretoria.
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